Indicação nº    2166        , de 2003.




Considerando ofício do Exmo. Sr. Vereador, presidente da Câmara do Município de Pindamonhangaba, André Raposo, encaminhando a nosso gabinete requerimento aprovado por unanimidade naquela casa, solicitando nosso empenho junto ao Governo do Estado, no sentido de viabilizar a construção de um viaduto sobre a Rodovia Presidente Dutra, interligando os bairros Cidade Nova e Campinas;




Considerando a real necessidade desta obra, devido ao grande numero de acidentes que vem neste trecho ocorrendo devido a precariedade da ligação utilizada;




Considerando ainda que apenas veículos pequenos e ainda de forma arriscada, são possibilitados de se utilizar de uma passagem sob a rodovia, indo de um bairro ao outro por um fétido canal de escoamento de água, o que impede desta forma além do trânsito de munícipes de um bairro ao outro, o trânsito de agricultores que levam sua produção ao centro da cidade de Pindamonhangaba;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que elabore estudos no sentido de viabilizar a construção de um viaduto sobre a Rodovia Presidente Dutra, interligando os bairros Cidade Nova e Campinas no Município de Pindamonhangaba.

Sala das Sessões, em de 2003.
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